
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1 DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.
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TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

.........................................................................................................................................................

Seção V
 Das Penalidades

.........................................................................................................................................................

Art. 438. São competentes para impor as penalidades previstas neste Capítulo os
Delegados Regionais do Trabalho ou os funcionários por eles designados para tal fim.

* Art. 438 com redação conforme o Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
Parágrafo único. O processo, na verificação das infrações, bem como na aplicação e

cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas",
observadas as disposições deste artigo.

Seção VI
 Disposição Finais

Art. 439. É lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento dos salários. Tratando-se,
porém, de rescisão do contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 (dezoito) anos dar, sem
assistência dos seus responsáveis legais, quitação ao empregador pelo recebimento da
indenização que lhe for devida.

Art. 440. Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum prazo de
prescrição.
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